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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 46/2014
A Resolução do Conselho de Ministros n.º 22/2014, 

de 25 de março, autorizou a realização da despesa com a 
aquisição, à EMA — Empresa de Meios Aéreos, S. A., de 
serviços de disponibilização dos meios aéreos próprios pe-
sados necessários à prossecução das missões públicas atri-
buídas ao Ministério da Administração Interna, no período 
compreendido entre 1 de janeiro e 15 de outubro de 2014.

O n.º 1 do artigo 106.º do Código dos Contratos Públicos 
(CCP), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de 
janeiro, estabelece que cabe ao órgão competente para a 
decisão de contratar a representação na outorga do contrato, 
podendo, esta competência ser delegada.

Assim:
Nos termos do artigo 109.º do Código dos Contratos 

Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 
de janeiro, e da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 
o Conselho de Ministros resolve:

1 — Delegar, com faculdade de subdelegação, no Minis-
tro da Administração Interna, a competência para a prática 
de todos os atos decorrentes da Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 22/2014, de 25 de março, que autoriza a 
realização da despesa relativa à aquisição de serviços de 
operação e manutenção dos meios aéreos próprios pesados 
do Estado necessários à prossecução das missões públicas 
de combate aos incêndios florestais atribuídas ao Ministé-
rio da Administração Interna.

2 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 10 de julho de 
2014. — O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Portaria n.º 142/2014
de 14 de julho

Nos termos do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 296 -A/98, 
de 25 de setembro, na sua redação atual, a candidatura aos 
cursos ministrados em estabelecimentos de ensino superior 
privado é feita através de concursos institucionais por estes 
organizados.

Nos termos do artigo 30.º do mesmo diploma legal, com-
pete ao ministro da tutela do ensino superior, ouvida a Co-
missão Nacional de Acesso ao Ensino Superior, aprovar, por 
portaria, o regulamento geral dos concursos institucionais.

Assim:
Considerando o disposto no Decreto -Lei n.º 296 -A/98, 

de 25 de setembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 99/99, 
de 30 de março, 26/2003, de 7 de fevereiro, 76/2004, de 
27 de março, 158/2004, de 30 de junho, 147 -A/2006, de 
31 de julho, 40/2007, de 20 de fevereiro, 45/2007, de 23 de 
fevereiro, e 90/2008, de 30 de maio, retificado pela Decla-
ração de Retificação n.º 32 -C/2008, de 16 de junho;

Considerando o disposto nas deliberações da Comissão 
Nacional de Acesso ao Ensino Superior;

Ouvida a Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Su-
perior;

Ao abrigo do disposto no artigo 30.º do Decreto -Lei 
n.º 296 -A/98, de 25 de setembro, alterado pelos Decretos-

-Leis n.os 99/99, de 30 de março, 26/2003, de 7 de feve-
reiro, 76/2004, de 27 de março, 158/2004, de 30 de junho, 
147 -A/2006, de 31 de julho, 40/2007, de 20 de fevereiro, 
45/2007, de 23 de fevereiro, e 90/2008, de 30 de maio, 
retificado pela Declaração de Retificação n.º 32 -C/2008, 
de 16 de junho;

No uso das competências delegadas pelo Ministro da 
Educação e Ciência através do Despacho n.º 10 368/2013 
(2.ª série), de 8 de agosto:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Ensino 
Superior, o seguinte:

Artigo 1.º
Aprovação

É aprovado o Regulamento Geral dos Concursos Insti-
tucionais para Ingresso nos Cursos Ministrados em Esta-
belecimentos de Ensino Superior Privado para a Matrícula 
e Inscrição no Ano Letivo de 2014 -2015, a que se refere o 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 296 -A/98, de 25 de setembro, 
alterado pelos Decretos -Leis n.os 99/99, de 30 de março, 
26/2003, de 7 de fevereiro, 76/2004, de 27 de março, 
158/2004, de 30 de junho, 147 -A/2006, de 31 de julho, 
40/2007, de 20 de fevereiro, 45/2007, de 23 de fevereiro, 
e 90/2008, de 30 de maio, retificado pela Declaração de 
Retificação n.º 32 -C/2008, de 16 de junho, cujo texto se 
publica em anexo a esta portaria.

Artigo 2.º
Texto

O texto referido no artigo anterior considera -se, para 
todos os efeitos legais, como fazendo parte integrante da 
presente portaria.

Artigo 3.º
Alterações

Todas as alterações ao Regulamento são nele incor-
poradas através de nova redação dos seus artigos ou de 
aditamento de novos artigos.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

Esta portaria entra em vigor no dia útil seguinte ao da 
sua publicação.

O Secretário de Estado do Ensino Superior, José Alberto 
Nunes Ferreira Gomes, em 30 de junho de 2014.

REGULAMENTO GERAL DOS CONCURSOS INSTITUCIONAIS PARA 
INGRESSO NOS CURSOS MINISTRADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS DE ENSINO SUPERIOR PRIVADO PARA A MATRÍCULA E 
INSCRIÇÃO NO ANO LETIVO DE 2014 -2015.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

O presente regulamento disciplina os concursos insti-
tucionais para ingresso nos cursos ministrados em estabe-
lecimentos de ensino superior privado, a que se refere o 
artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 296 -A/98, de 25 de setembro, 




